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ALITORIZA O EXECUTIYO
MTIITICIPAL DE CÂ]UPMIA
GRAT\DE A A§§II{AR
CO}TVÊNIO§ JTINTO Aü
narrrsrcRro Do MEIO
Â]}IBTENTE , RECURSô§
rrbnrcos E ÂsL{zôNra
LEGÂL PÂRÀ Ü IIPROJETO DE
Ere,CUÇÃO DESCENTRÂ-
ttrrÁDÂ?' {PED} E DÁ ütrTRAS
PROYIDÊIicr,rs.

ü PREFEITü il{LETICIPÀL Bg C_,t}-,IFE}iê.
sâlic:= {iti* 11 Cã::ir"i'a d* .r'ereadffits âpí*,r,*ii, * üt: .§f{.Í:çí**+ *.GRtu§BE, ikçr:

se..guiníe,

LEI

Art. Io - Fiça o Poder Executivo Municipal
autorizads a assina:' conrrênios junto ao Ministério do Meio

idência da República.

I de Campina
Ambiente da

fanÁCnq.F(} iiNICo - o prefeiro Municipal de
Llampina Grande fica, aind4 autorizado a assinar
sncargos e obrigações em decorrência da elaboraçâo
e execução do Profeto de Execução
Descentralisada que visa ações de manejo de
rÊsursüs naturais e rertupsraçã.o ambiental. garantindo
o desenvolvimento sustentável do Agreste Paraibano -
Frojeto iledro.
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deverábuscaru,on*on*#*;à"ffi",_ffi J:T:*t',ffi hJ:Xl:i_fJr..r+* **m as m*difi*açg*s p*r *la apror.adas.

a bu s c ar parc eri a 
" 
o* *ffi ;f,"ã": ?-:ff -X- HtH ffiX-'X,:ffi:.?-:::execução do Projeto mencionado.

Projetoserâoererivadas-,ffi ;'ff *fãLn'--ff il--À--'f rã-,i:'JJ:,,§ff l:n* país.

publicação.
Ârt. 6e * Esta Lei entranâ em vigor na clata cle sua.

em contrário.
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